
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

REQUERIMENTO Nº 04/2007

				O Vereador que este subscreve, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, seja o
mesmo enviado a Exma. Sra. Ilca Corral Mendes Domingos, Prefeita Municipal, re-querendo
que a seja viabilizado em conformidade com o Disposto no Artigo 166, Parágrafo 4º da Lei
Orgânica Municipal, a adaptação dos logradouros e dos edifícios de uso público, a fim de
garantir o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

				JUSTIFICATIVA:

				É de suma importância que a administração pública olhe com zelo para essas
particularidades, visando dessa forma o bem-estar da população e visitantes portadores de
necessidades especiais, e com objetivo maior de estarmos conscientizando as pessoas de
nossa comunidade, pois o incentivo a essas pessoas tende a ampliar a visão de muitos.
Somos sabedores que em várias localidades já ocorreram essas adaptações, porém são
inúmeros outros locais que ainda necessitam, e esse trabalho somente virá dar maior êxito
aos governantes.

				Sala das Sessões em 26 de fevereiro de 2007

				VER. ÉMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS	


